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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

PRO3ETO iDE tE 1 NQ J) Q. - 799 - 

Autoriza ao Poder Executivo a 
suplementar por anulação a dotação 
orçamentária que menciona e dá 
outras providências. 

A ORNARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

fl E S O L. Si E: 

1 ! 	i 
Art 12 -iEidaanulada'parcia1mènt  .adotção orçamentária a 

seguir discriminaria; 

H 
CODIGO SECRETAEt]A CATEGORIA ECONOMICA IMPORTÂNCIA 

3.2.2.4 20.60-SÊME'CE / TRASF.'ÁOFtJNDEF LL; 	37.000,00 

TOTAL - ------Ht. 	 3700000 

'Trinta e Sete Mil Reais).-  LJ 

 

Art. 22 -- Fica suplementada,a dotação orçamentária abaixo 
"1 especificada: -- 

/__ 	: 
fl 

CODIGO SECRET4IA, L3 CÀTEGORIIA)ECO!QMICA IMPORTÂNCIA 
- 	 -CC,-  ---r-,r 

3.1.3-2 
J1íiiJJJ4/5422421)J J'3' 	37 000,00 

TO T A L - ................................................ 37.000,00 

(Trinta e Sete Mil Reais). 

Art. 32 - A anulação parcial indicada no art. 12 desta Lei, é 
proveniente de análise dos recursos legais que, por sua importância e 
natureza não está comprometida e pode ter a sua dotação anulada, por 
servir de recursos suplementares para despesas essenciais. 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 42- Os recursos para atender a presente suplementaflo, é 
proveniente da anulaç&.à parcial da dotação orçamentária indicada no árt. 
12 desta Lei, conforme dispõe o item III? Parágrafo 12, do art. 43, da 
Lei Federal n9 4.320, de 17 dê Março de 1964. 	- 

Art. 52 - Esta I,.EI entra em vigor ria data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

6 
São Pedro da Aldeia, deO&tubro de 1999. 

CIENTE 
Conqtou do Expediente da Sessão 
ú: a  	okznq. 

Marcos,We741, -?anis  
/ PRE3IOEJTE 	 ( 

rr 	[• . •i.:'—APJjINJJC A.  tJUJ) n*ic'C)SMO; ,PREFEITO = / 

LI 

/ Em 0W JJ& J 4f 
--L_j2Ij;:_ tfarnen.  

Marcos Geddo V'amos  Àudó  RESIDENTE 	1 / 
APROVADO  la VOTAÇÃoL

Em (211 de2zw=áw 

* 
deigqq 	' /

/• 
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t..... .-li_-  

Marcos Geça o •amos
PR 510 NIE  

APROVADO 
2 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 

Em tfJ de a2z' nié/dvø - 

Marcos GeralJZJmo Audo 

/ERS. 
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